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Tem-se falado muito em 
convocação da Assembléia 
Consti tuinte por meio de 
emenda à Constituição em 
vigor. Alguns expressamente; 
outros, de forma mais velada. 

Dalmo de Abreu Dallari, 
por exemplo, entende, e o diz 
com clareza, sem subterfúgios, 
que a Assembléia Constituinte 
deve ser convocada mediante 
p ropos ta de emenda à Cons
t i tu ição , apresentada pelo 
presidente da República ou 
pelos membros do Congresso 
Nacional. Tal emenda, de 
natureza transitória, disporia 
sobre a convocação, fixaria 
regras básicas para a eleição 
dos constituintes, para a ins
talação da Assembléia e para a 
du ração dos trabalhos, es
tabeleceria o processo legis
lat ivo ordinário a ser obser
vado durante o periodo cons
tituinte e disporia sobre outras 
ques tões correlatas ("Cons
tituição para o Brasil Novo'", 
publicado na Coletânea "Cons
tituinte e Democracia no Brasil 
Hoje", da Editora Brasiliense). 

J á Célio Borja, no artigo 
"Assembléia Constituinte ou 
Reforma?", publicado no "Jor
nal do Brasil"', edição de 26 de 
maio, partindo da premissa de 
que revolução e Governo são 
termos opostos e que. "haven
do Governo, reforma-se a or
dem normativa existente'". 
conclui ser impossível a criação 
de "outro órgão que possa os
tentar o atributo de depositário 
do poder constituinte origi
nário"". E sugere a solução: um 
ato de natureza constituinte do 
Congresso existente (que é 

uma das instituições gover
na t ivas ) determinaria uma 
consulta plebiscitaria para que 
o povo se manifeste sobre a 
conveniência de dar ao órgão 
do Poder Legislativo já exis
tente o pleno exercício do poder 
cons t i tu in te , livrando-o das 
l imitações contidas no orde
namento em vigor e permitin
do-lhe. com isso, reformas 
profundas. A consulta plebis
ci tar ia — diz ele — poderia 
coincidir com as eleições des
tinadas a renovar o Congresso 
Nacional. 

As duas teses se me afi
guram equivocadas. Uma 
emenda inserida no texto da 
Constituição em vigor, com o 
conteúdo proposto por Dallari, 
subverteria todo o sistema nela 
disciplinado, sobretudo se con
siderarmos que as disposições 
t ransi tór ias se destinam a 
regular situações que não 
devem ficar sob o império da 
norma antiga (no caso. a Cons
tituição de 1946, que antecedeu 
à atual), nem devem reger-se, 
exclusivamente, pela nova 
regra (no caso, a Constituição 
em vigor). Se a Constituição é a 
lei suprema do Estado, é in
te i ramente fora de qualquer 
propósito que ela preveja sua 
substituição por outra. A subs-
tituição é decorrência do poder 
cons t i tu in te originário e não 
precisa estar prevista para que 
possa ocorrer. Mais ainda: o 
poder constituinte originário é 
um poder natural e. como tal. 
nem comporta previsão em 
documento que é o próprio 
resu l tado do seu exercício. 
Além disso, o ato convocatório 
não deve estabelecer quaisquer 
l imitações aos constituintes. 

a inda que seja quanto à du
ração dos trabalhos. 

A tese de Célio Borja é. 
t a m b é m , inviável: o ato de 
natureza constituinte, por meio 
do qual ele sugere seja deter
minada a consulta plebisci
taria só pode ser a proposta de 
emenda, única manifestação de 
poder constituinte, (nesse caso. 
derivado), permitida ao Con
gresso, dentro do ordenamento 
jur íd ico vigente. A extensão 
dos poderes conferidos ao Con
gresso Nacional a ter sua com
posição renovada nas próximas 
eleições é semelhante à da 
p ropos ta de Dallari. A novi
dade está na eleição de de
putados e senadores segundo 
as normas vigentes (inclusive 
renovação parcial do Senado, 
com o que teríamos membros 
na tos no futuro Congresso-
Constituinte) e na outorga aos 
novos eleitos de poderes am
plos para refomar a Carta 
atual. 

Na verdade, o equívoco se 
resume na vontade de. juri
dicamente, conciliar o incon
ciliável e de justificar, com o 
direito, o fato político-social. 
O surgimento de nova Carta 
(ou reforma ampla e ilimitada), 
não encontra justificação no 
direi to positivo, justamente 
porque o poder constituinte 
que a elabora é pré-jurídico, 
não tendo qualquer com
promisso com regras pré-
estabelecidas. uma vez que a 
ele compete dispor sobre a lei 
fundamental a que devem 
subordinar-se todas as outras 
normas. O poder constituinte 
originário se coloca fora do Es
tado. Não se funda no direito 
positivo, eis que lhe é anterior. 

Não é de natureza jurídica, mas 
sociológica ou política. 

O exercício do poder cons
tituinte originário e sempre um 
ato de revolução — revolução 
jurídica — que põe por terra o 
fundamento de um ordena
mento anterior, editando outro 
que será. a partir de sua 
promulgação, o fundamento da 
validade de muitas normas da 
ordem juridica removida. A 
revolução, manifestação do 
poder constituinte originário, 
não se opera, apenas, pela força 
das armas, que é. na verdade a 
sua manifestação mais radical. 
E s s a revolução pode ocorrer 
pacificamente, sem o recurso às 
armas. Seria mesmo um con-
tra-senso exigir-se a revolução 
armada, quando é unânime o 
entendimento de que a Carta 
atual não mais satisfazia so
ciedade que organiza. A re
volução armada só se justifica, 
quando se cuida de impor uma 
nova ordem. 

O ato que convocar a As
sembléia Constituinte deve, 
necessariamente, ser um ato 
revolucionário, na medida em 
que não pode adequar-se a 
nenhum ordenamento jurídico 
pré-existente. Governo e re
volução não são termos que se 
opõem necessariamente. O an
tagonismo está em pretender a 
prá t ica de um ato revolucio
nário e a manutenção do or
denamento jurídico a que se 
visa. com esse ato. remover. 

• Mestre em Direito; ex-
professora de Direito Cons
titucional, de Teoria Geral do 
Estado e de Ciência Política em 
Minas Gerais; Assessora 
Par lamentar do Senado Fe
deral. 
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